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A cidade é o território onde as pessoas vivem, trabalham, produzem, criam suas famí-
lias e desenvolvem suas potencialidades e seus talentos. Para isso, precisam de bens 
e serviços que em grande parte dependem da atuação do poder público municipal, 
como é o caso da Saúde, da Educação, da Cultura e do Esporte e Lazer.

Um dos resultados mais visíveis da desigualdade e da exclusão social em São Cristó-
vão é a situação de pobreza absoluta em que vive parcela significativa da nossa 
população.

Não podemos aceitar que em nossa cidade, mesmo com os parcos recursos que ela 
tem, ainda existam pessoas morando em barracos, em condições subumanas.

É obrigação da sociedade e em especial do governo municipal transformar essa realida-
de e assegurar condições dignas de vida a todos. A inclusão social, dessa maneira, deve 
dar conta dos aspectos sociais, econômicos, urbanos e políticos da vida na cidade.

Cabe à Prefeitura buscar garantir permanentemente o acesso ao atendimento inte-
gral para todos que procuram a rede pública de Saúde, oferecendo serviços de qua-
lidade e tratamento humano e respeitoso.

Também compete ao município assegurar na Educação pública o acesso à ciência, 
à tecnologia, às artes e à filosofia, contribuindo para que os futuros cidadãos desen-
volvam suas habilidades e potencialidades.

Nesse sentido, é nossa meta universalizar a oferta de educação pública de qualidade 
para 100% das crianças, jovens e adolescentes no território de São Cristóvão durante 
o quadriênio 2025 - 2028.

Nossa cidade deve ser acolhedora: é nela que convivemos com nossas famílias, 
nossos amigos, nossos vizinhos. É em nossa cidade que, independentemente de onde 
tenhamos nascido, nos sentimos aceitos, nos sentimos parte integrante de sua identi-
dade e atuamos como construtores e participantes de seu desenvolvimento.

Também queremos uma cidade inclusiva, que assegure acesso às políticas públicas 
para todos os seus moradores. E que respeite e valorize as características do ser 
humano, suas opções e diferenças de raça, de gênero, de geração, de opção reli-
giosa, de orientação sexual, de condições físicas ou mentais.

Mas a cidade também deve ser o espaço que nos propicie as oportunidades e os meios 
para sermos o que sonhamos e o que nossas habilidades e talentos nos permitam ser.

Uma cidade assim, acolhedora, inclusiva e de oportunidades – é a São Cristóvão que 
estamos construindo! É a cidade pela qual podemos e queremos fazer muito mais.

PLANO DE 
GOVERNO 02
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1. Garantir o direito constitucional e fundamental do ser humano à saúde públi-
ca e de qualidade, universal, integral, equânime e com participação da comu-
nidade, provendo as condições indispensáveis ao seu pleno exercício (ODS 3);

2. Ordenar o modelo de atenção à saúde com base nos princípios e diretrizes 
da Política Nacional de Promoção à Saúde, com ênfase nos Determinantes 
Sociais da Saúde (DSS), na equidade, respeito à diversidade e cultura da paz 
(ODS 3);

3. Implementar políticas municipais convergentes e que garantam a integração 
entre os diversos setores sociais e econômicos para o desenvolvimento de am-
bientes mais justos, saudáveis e sustentáveis, identificando oportunidades de 
inclusão da promoção da saúde nas ações e atividades desenvolvidas, de 
maneira participativa e dialógica (ODS 3);

4. Fortalecer articulações intersetoriais, com participação social, que promovam 
ambientes saudáveis e apoiem a alimentação saudável e a prática de ativida-
de física no âmbito municipal, com ênfase no ambiente escolar (ODS 3);

5. Intensificar medidas de saúde pública, com vistas à promoção e proteção à 
saúde da população, prevenção e controle de riscos, agravos e doenças, 
abrangendo a vigilância ambiental, sanitária, epidemiológica e do trabalhador 
(ODS 3);

6. Implementar ações de promoção da saúde, prevenção de doenças e agra-
vos, e redução dos riscos e vulnerabilidades na população trabalhadora, com 
vistas ao fortalecimento da Vigilância em Saúde do Trabalhador (ODS 3);

7. Fortalecer medidas de prevenção, vigilância e controle das arboviroses, zoo-
noses e doenças negligenciadas (doença de Chagas, esquistossomose, hanse-
níase, leishmaniose, malária, tuberculose, leptospirose), bem como das doenças 
imunopreveníveis e doenças crônicas não-transmissíveis (ODS 3); 
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8. Fortalecer a Rede de Atenção à Saúde (RAS), mantendo 100% de cobertura 
da Atenção Primária à Saúde para garantir seu papel como ordenadora do 
cuidado e coordenadora da RAS, considerando os determinantes sociais da 
saúde, as necessidades da população e o perfil epidemiológico do território 
(ODS 3);

9. Ampliar o acesso às ações e serviços de saúde para a população em geral e 
grupos prioritários, assegurando o acesso no primeiro contato, a longitudinalida-
de e a integralidade do cuidado, orientação familiar e comunitária (ODS 3);

10. Efetivar as Linhas de Cuidado de Atenção à Saúde de acordo com as 
necessidades da população, com ênfase na Saúde da Criança e Adolescente, 
Saúde da Mulher, do Homem, da Pessoa Idosa, da População Negra, da Popu-
lação LGBTQIAPN+, da Pessoa Privada de Liberdade, bem como nas Doenças 
Crônicas Não Transmissíveis e Doenças infectocontagiosas (ODS 3); 

11. Ampliar a oferta de consultas especializadas médicas e não médicas e 
exames diagnósticos, bem como qualificar o cuidado e o acesso à Atenção 
Ambulatorial Especializada em Saúde integrada à Atenção Primária à Saúde 
(ODS 3);

12. Garantir a coordenação do cuidado e da continuidade assistencial, por 
meio de planejamento da estruturação e oferta de serviços, fluxos assistenciais e 
transporte sanitário em função das necessidades de saúde da população do 
município (ODS 3); 

13. Qualificar a atenção à saúde materno, infantil e fetal, com ênfase na aten-
ção ao pré-natal, parto e puerpério na RAS, com a manutenção e fortalecimen-
to do Programa Mães da Cidade Mãe, do Comitê de Prevenção da Mortalida-
de Materno-Infantil-Fetal (COMPROMIF) e implantação do Centro de Parto 
Normal no município (ODS 3); 

14. Fomentar as ações da Rede de Atenção Psicossocial para as pessoas de 
todas as fases da vida em sofrimento psíquico e com necessidades decorrentes 
de substâncias psicoativas, com respeito aos direitos humanos, atenção humani-
zada e centrada nas necessidades das pessoas através da diversificação das 
estratégias de cuidados (ODS 3); 
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15. Garantir a manutenção dos serviços de saúde bucal em atenção primária, 
com ampliação da cobertura para no mínimo 90%, com equipes de saúde 
completas, a fim de viabilizar o acesso aos serviços de saúde, em tempo hábil e 
oportuno (ODS 3);

16. Manter a Unidade de Urgência e Emergência em pleno funcionamento, 
garantindo a ambiência e recursos necessários para a habilitação em UPA bus-
cando o cofinanciamento federal e estadual (ODS 3);
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17. Promover o Planejamento Estratégico em Saúde com vistas à qualificação 
dos processos, racionalização dos recursos, garantindo a eficiência do serviço 
público (ODS 16);
18. Garantir a transparência dos instrumentos de gestão por meio do controle 
social, respeitando os princípios da administração pública (ODS 16);

19. Qualificar a informatização da atenção à saúde, garantindo o acesso à 
internet, a equipamentos de informática e a implantação do Prontuário Eletrôni-
co do Cidadão (PEC) em todos os pontos da RAS, bem como o fomento da 
telessaúde (ODS 3 e 16);

20. Executar o plano de reestruturação de Unidades de Saúde, com captação 
de recursos para construção, reforma, ampliação e aquisição de equipamentos 
e mobiliários, garantindo o pleno funcionamento das estruturas públicas, com 
acessibilidade, ambiência adequada e humanizada (ODS 16);

21. Ampliar o investimento em saúde para 25% das receitas próprias líquidas do 
município até o ano de 2028 (ODS 17);
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22. Fortalecer da Educação Permanente em Saúde como movimento e política 
educativa no cenário da atenção à saúde visando à melhoria da qualidade da 
gestão e da atenção, gerência das ações e serviços de saúde através da imple-
mentação do Acolhimento e Humanização na porta dos serviços e da facilita-
ção do acesso com qualidade e resolutividade (ODS 3 e 16);

23. Consolidar a relação da gestão municipal com as instituições de ensino 
presentes no território através de processos formativos integrados, direcionados 
e voltados às necessidades dos serviços de saúde (ODS 3 e 16);

24. Estimular a valorização do trabalhador da saúde e do seu trabalho através 
da execução dos Planos de Cargos, Carreira e Vencimentos; viabilizar provimen-
tos de trabalho com proteção social; manter o fomento dos espaços de discus-
são e negociação das relações de trabalho em saúde, com mesas de negocia-
ção permanente e comissões locais de negociação de condições de trabalho, 
dentre outros (ODS 3 e 16);

25. Reafirmar o compromisso com o controle social promovendo ações que 
viabilizem a universalidade, a equidade, a integralidade e a efetiva participa-
ção popular no SUS, propondo uma prática político-pedagógica que perpassa 
as ações voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
partir do diálogo entre a diversidade de saberes, valorizando os saberes popula-
res, a ancestralidade, o incentivo à produção individual e coletiva de conheci-
mentos e a inserção destes no SUS (ODS 3 e 16);

26. Implementar a Ouvidoria Itinerante da Saúde com o objetivo de ampliar o 
acesso dos cidadãos aos serviços de ouvidoria, especialmente em áreas afasta-
das e de difícil acesso, para promover a participação social, identificar proble-
mas locais, melhorar a qualidade dos serviços de saúde, humanizar o atendi-
mento e fortalecer a confiança entre a população e a gestão pública (ODS 16);

27. Estimular a ampliação das ações do controle social através da implantação 
dos conselhos locais de saúde, visando à participação popular na construção 
da política de saúde municipal (ODS 16);
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1. Ampliar em 80% a oferta de vagas na Educação infantil, otimizando o acesso 
a creches e pré-escola, nos bairros com maior déficit de vagas, através da cons-
trução de novas unidades (ODS 4);

2. Ampliar em 100% a oferta de vagas em tempo integral para a Educação 
Infantil em creches e em pré-escolas para crianças com idade até cinco anos, 
investindo na construção de uma creche/Pré-Escola no bairro Rosa Maria e na 
ampliação da creche Ezilde Serra Pinheiro no bairro Irineu Neri (ODS 4);

3. Assegurar o atendimento na Rede Municipal de Ensino de 100% das crianças 
em idade de escolarização obrigatória no Ensino Fundamental, sendo necessá-
rio para isso a construção de duas escolas de tempo integral, sendo uma no 
bairro Eduardo Gomes e outra no bairro Rosa Maria e de uma escola no bairro 
São Gonçalo (ODS 4);

4.Garantir o funcionamento do programa Creche o Ano Inteiro para garantir o 
atendimento dos filhos dos pais trabalhadores que não têm férias ou recesso nos 
períodos de final de ano (ODS 4);

5. Elevar os indicadores de desempenho da qualidade da Educação oferecida 
nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, atingindo no indicador de 
desempenho do SAEB, a média 7,5 no IDEB, até o ano de 2028 (ODS 4 e 10);

6. Promover a expansão da oferta de EJA em 30% no quadriênio 2025 – 2028 
(ODS 4);

7. Valorizar o protagonismo juvenil e a formação de Grêmios Escolares nas Esco-
las de anos finais do Ensino Fundamental (ODS 4 e 16);

8. Fortalecer as práticas esportivas na rede de escolas municipais, começando 
pela iniciação esportiva, passando pela disseminação do esporte em larga 
escala e em diferentes modalidades, na perspectiva de integração e desenvol-
vimento socioemocional do aluno (ODS 4);

9. Ampliação dos espaços de leitura e fomento à construção de crianças, 
jovens e adolescentes leitores (ODS 4);

10. Expandir o programa de educação para segurança no trânsito e prevenção 
ao uso de drogas, em parceria com órgãos que tenham experiência nessa área 
de atuação (ODS 4);
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11. Requalificar e ampliar as Escolas Tia Aidée (Povoado Rita Cacete) e Ivete 
Siqueira (Povoado Colônia Miranda) (ODS 4);

12. Promover acesso à internet em 100% das Unidades Escolares, até o ano de 
2026 (ODS 4);

13. Continuar garantindo segurança alimentar para 100% dos alunos matricula-
dos na Rede Pública Municipal de Ensino (ODS 4);

14.Garantir a continuidade do Projeto Meu Primeiro Lanchinho, garantindo uma 
segunda refeição para todos os alunos da rede municipal de ensino (ODS 4);

15. Continuar assegurando a utilização de, no mínimo, 30% dos recursos destina-
dos à aquisição de gêneros alimentícios à agricultura familiar (ODS 4);

16. Oferecer transporte escolar de qualidade, dentro da territorialidade do muni-
cípio de São Cristóvão, para os estudantes que cursam a educação básica 
pública das redes municipal e estadual, por meio do Projeto Rota do Conheci-
mento (ODS 4);

17. Assegurar a valorização profissional dos professores, garantindo os direitos 
conquistados até então, a exemplo do pagamento do Piso Nacional na Carreira 
do Magistério de São Cristóvão (ODS 4);

18. Oferecer formação continuada e em serviço às equipes gestoras, professores 
e demais profissionais da educação, durante o quadriênio 2025 – 2028 (ODS 4);

19. Promover a atualização do Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério 
Público Municipal, com foco na valorização profissional (ODS 4);

20. Avaliar o Plano Municipal de Educação e propor a criação de Comissão 
para estudo/diagnóstico da Política Educacional do Município, com vistas à 
elaboração de estratégias para ampliar o acesso, a permanência e a qualida-
de dos serviços ofertados nas Escolas Municipais de São Cristóvão (ODS 4);

21. Garantir a continuidade do Processo Seletivo com critério exclusivamente 
técnico para a escolha de Diretores das Escolas da Rede Municipal de Ensino 
(ODS 4);

22. Continuar garantindo uma política de entrega dos uniformes e materiais 
escolares, assegurando sua qualidade e prazos de entrega (ODS 4)
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23. Considerar a informática e as novas linguagens de comunicação, juntamen-
te com a formação permanente e a valorização dos educadores, a reorienta-
ção curricular e os métodos de avaliação como aspectos indissociáveis do 
processo educacional (ODS 4);

24. Potencializar o papel da escola nas campanhas educativas sobre temáticas 
de segurança, do meio ambiente, de saúde, de trânsito e Preservação do Patri-
mônio Cultural e Artístico de São Cristóvão (ODS 4);

25. Manter e consolidar o plano de manutenção para os equipamentos da rede 
de educação, pensando num espaço que respeite as necessidades do brincar, 
de fantasiar e produzir conhecimento e pesquisa (ODS 4);

26. Garantir a inclusão das crianças com deficiência, assegurando acessibilida-
de, equipamentos e formação para os profissionais da rede municipal de ensino 
(ODS 4);

27. Criar o Centro de Atendimento Educacional Especializado para crianças 
com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/-
superdotação.
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1. Investir na formação cultural, abrangendo as diversas linguagens artísticas, 
com atividades voltadas para diferentes grupos (adeptos do rock, do hip-hop, 
dos grupos de samba, entre outros), alcançando as comunidades das regiões 
periféricas da cidade (ODS 4);

2. Realizar um levantamento detalhado dos bens culturais materiais e imateriais 
do município, como prédios históricos, manifestações culturais, tradições locais, 
e implementar medidas de conservação, restauração e preservação de mani-
festações culturais e de espaços físicos (ODS 4);

3. Apoiar e promover festivais, feiras de artesanato, mostras de cultura popular 
de artesanato, e outros eventos que valorizem e divulguem a cultura local (ODS 
4);

4. Implantar, fortalecer e dinamizar as ações do Fundo Municipal de Cultura, 
objetivando maior participação dos produtores culturais da cidade (ODS 4);

5. Manter e ampliar o Programa Municipal de Fomento às Artes em São Cristó-
vão, que apoia a iniciativas nas linguagens teatral, musical, literária, coreográfi-
ca, plástica e das culturas populares tradicionais e contemporâneas (ODS 4);

6. Realizar censo cultural na cidade para identificar o que seus diversos atores 
culturais criam e produzem (ODS 4);

7. Desenvolver ações de fomento e incentivo para artistas e agentes culturais e 
demais profissionais que atuam na produção cultural (ODS 4);

8. Consolidar e manter o Festival de Arte de São Cristóvão em parceria com os 
Governos Estadual e Federal e, também, com a iniciativa Privada (ODS 4);

9. Manter o apoio para a consolidação das tradicionais festividades do municí-
pio como a Romaria de Senhor dos Passos, Tapetes de Corpus Christi, Procissão 
de Fogaréu (ODS 4);

10.  Implementar, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, ações 
integradas com programas nas escolas municipais que valorizem a história e 
cultura local, incentivando o respeito e conhecimento das tradições sancristo-
venses (ODS 4);

11. Utilizar tecnologias digitais para promover a cultura local, como websites, 
aplicativos móveis e redes sociais dedicadas à divulgação de eventos e infor-
mações culturais (ODS 4);
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1. Realizar a Conferência Municipal de Esporte e Lazer tendo como um dos 
principais objetivos a construção do Plano Municipal de Esporte e Lazer;

2. Criar o projeto de lazer nos bairros, por meio de estrutura móvel (ônibus ou 
caminhão-baú), levando divertimento a todas as regiões da cidade, em espe-
cial as mais carentes e distantes (ODS 11);

3. Valorizar o futebol de campo como espaço de convivência coletiva e demo-
cratizar o uso dos campos destinados à sua prática;

4. Manter o maior evento de futebol da cidade, a Copa São Cristóvão;

5. Estimular e incentivar a reativação de competições de barco a vela no estuá-
rio do Rio Paramopama.

6. Realizar em parceria com a iniciativa privada e organizações do terceiro 
setor, eventos de ciclismo de aventura através de trilhas e de atletismo, incenti-
vando as iniciativas que garantam o surgimento de corridas de ruas;

7. Consolidar e ampliar o Programa Bolsa Atleta Municipal;

8. Requalificar os campos de futebol Lauro Rocha de Andrade (Rochão), José 
Renato de Souza (Renatão), Izaias Gileno Barreto (Limão) e ainda os campos 
que ficam no bairro Tijuquinha e povoado Rita Cacete, garantindo as condições 
adequadas para a prática do futebol e conforto e segurança para o público 
assistente (ODS 11);

9. Reformar e requalificar a quadra esportiva do bairro Tijuquinha (ODS 11);

10. Buscar os recursos necessários e construir quadras polidesportivas nas comu-
nidades rurais Pedreiras, Caípe Velho, Colônia Miranda e Rita Cacete (ODS 11);

11. Alinhar ações promovidas pelo governo Federal e Estadual de Incentivo ao 
Esporte (ODS 11);

12. Promover campanhas de conscientização da importância da prática regular 
de atividade física para a redução do risco de doenças cardíacas, circulatórias, 
vários tipos de câncer, diabetes entre outras doenças, como também para a 
diminuição dos índices de violência (ODS 3);

13. Promover a oferta de infraestrutura de equipamento público esportivo qualifi-
cado, incentivando a iniciação esportiva, principalmente em áreas de vulnera-
bilidade social do município (ODS 11);
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1. Promover atividades de Educação Alimentar e Nutricional para indivíduos e 
famílias em situação de vulnerabilidade social contribuindo assim na formação e 
mudança dos hábitos alimentares da população valorizando a cultura regional, 
a oferta de alimentos saudáveis e fomentando o Direito Humano à Alimentação 
Adequada (DHAA) (ODS 2);

2. Ampliar o acesso da população em situação de vulnerabilidade social e 
insegurança alimentar às políticas públicas que viabilizem uma alimentação 
segura e nutricionalmente adequada por meio do Centro de Referência em 
Segurança Alimentar (CRESAN) e do Programa Tá Na Mesa (ODS 2);

3. Fortalecer o Banco de Alimentos municipal com vistas a contribuir na redução 
da fome e Insegurança Alimentar e Nutricional no município, por meio da com-
plementação de refeições e contribuição na diminuição de perdas e desperdí-
cio de alimentos em consonância com os Objetivos do Desenvolvimento Susten-
tável (ODS 2);

4. Incentivar e fortalecer, em parceria com a Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico e Trabalho (SEMDET), os pequenos agricultores locais atra-
vés de programas federais, a exemplo do Programa de Aquisição de Alimentos 
(PAA), o qual tem como objetivo promover o acesso à alimentação adequada 
e saudável ao público em vulnerabilidade social e incentivar a agricultura fami-
liar local (ODS 2);

5. Fortalecer e apoiar a instância de controle social, o Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, realizar anualmente eventos temáticos e a 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (ODS 2);

6. Fortalecer a feira da agricultura familiar no município em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, para escoa-
mento da produção de alimentos gerando assim renda para os agricultores 
familiares locais (ODS 1, 8 e 17);

7. Ofertar cursos de capacitação e qualificação em parceria com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho (SEMDET), e demais 
órgãos afins, para orientação quanto a formalização de agricultores familiares 
na participação de processos de compras institucionais e para famílias em situa-
ção de vulnerabilidade viabilizando sua autonomia e seu acesso no mercado 
de trabalho (ODS 8 e 17);

8. Monitorar as famílias acompanhadas pelo CRESAN quanto a situação de 
insegurança alimentar e ao perfil de saúde, em parceria com as equipes de 
saúde, fortalecendo SUS e SISAN (ODS 2); 
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1. Fortalecer a intersetorialidade na gestão dos serviços, benefícios e programas 
da assistência social junto às demais políticas da gestão pública (saúde, educa-
ção, trabalho, etc,) (ODS 17);

2. Fortalecer a Vigilância Socioassistencial com vistas a avaliar e monitorar a 
execução da Política de Assistência Social através do fortalecimento da Vigilân-
cia Socioassistencial buscando garantir a execução das diretrizes do SUAS e do 
padrão de qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios ofertados 
pelo município (ODS 1);

3. Ampliar acesso de pessoas em situação de vulnerabilidade social ao progra-
ma de transferência de renda Bolsa Família Municipal, e benefícios eventuais, 
garantindo acesso a condições básicas de subsistência (ODS 1);

4. Ampliar e otimizar o atendimento do Cadastro Único, garantindo as condi-
ções necessárias para o acesso da população mais vulnerável aos programas 
sociais de transferência de renda federal (PBF - Programa Bolsa Família, BPC – 
Benefício de Prestação Continuada), Estadual (Programa Mão Amiga e CMAIS), 
uma vez que este é um instrumento que identifica e caracteriza as famílias em 
situação de pobreza e extrema pobreza (ODS 1);

5. Convocar os aprovados do concurso público já realizado para ampliação das 
equipes do SUAS de forma a adequar a Rede de Serviços Socioassistencial – 
Centros de Referência da Assistência Social (CRAS), Centro de Referência Espe-
cializado da Assistência Social (CREAS), Unidade de Acolhimento Institucional – 
de acordo com a necessidade do município (ODS 16);

6. Criação do CRAS Volante, para aproximar os Serviços da Proteção Social 
Básica das comunidades com maior índice de vulnerabilidade social, distantes 
de equipamentos socioassistenciais (ODS 1);

7. Construir um CRAS na Macrozona do Grande Rosa Elze, seguindo as especifi-
cações do Ministério do Desenvolvimento Social, de forma a garantir maior 
qualidade na oferta dos serviços prestados a população (ODS 16);

8.Construir um Centro de Convivência na região da Sede do município para 
qualificar o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, com espaço 
próprio e adequado à execução das atividades e ampliação dos grupos aten-
didos (ODS 16);

9. Viabilizar e qualificar o processo de controle social e participação da socieda-
de sancristovense através dos Conselhos Setoriais e de Direitos que atuam na 
fiscalização das ações, bem como a certificação e regulamentação das enti-
dades da sociedade civil (ODS 16);
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10. Organizar a Gestão do Trabalho promovendo ações de valorização profissio-
nal, através da oferta de capacitação, monitoramento e avaliação do Plano 
de Educação Permanente e Plano Municipal de Assistência Social (ODS 16);

11. Fortalecimento dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV) para crianças, jovens e adultos; pessoas com deficiência; pessoas que 
sofreram violência, vítimas de trabalho infantil, jovens e crianças fora da escola, 
jovens que cumprem medidas socioeducativas, idosos sem amparo da família e 
da comunidade ou sem acesso a serviços sociais, a partir da ampliação dos 
polos de atendimento em comunidades distantes do CRAS e com demanda 
registrada (ODS 10);

12. Implementação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, qualifi-
cando assim o atendimento de adolescentes e jovens em cumprimento de 
Medida Socioeducativa em Meio Aberto - Prestação de Serviço a Comunidade 
(PSC) e Liberdade Assistida (ODS 10);

13. Implementação do Plano Municipal de Promoção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária (ODS 10);

14. Fortalecimento da Casa da Costura com a promoção de cursos itinerantes 
nas comunidades e organização para centro produtivo (ODS 8 e 10);

15. Implementação do Plano Municipal de atendimento à População em Situa-
ção de Rua com vista a fortalecer as ações públicas para essa parcela da 
população (ODS 10); 
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1. Fortalecimento do Programa Municipal Jovem Aprendiz Trabalhador a partir 
da ampliação de vagas nos diversos setores públicos da Prefeitura Municipal de 
São Cristóvão/SE (ODS 8 e 10);

2. Potencializar as ações de sensibilização das empresas privadas, instaladas em 
São Cristóvão, para a contratação do jovem sancristovense a partir do Progra-
ma Municipal Jovem Trabalhador em parceria com a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Trabalho (SEMDET) (ODS 8 e 10);

3. Estimular a participação dos/as jovens rurais na agricultura familiar através de 
programas federais, a exemplo do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 
em parceria com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Trabalho (SEMDET) (ODS 8 e 10);

4. Estimular o fortalecimento da juventude no controle social e nas principais 
decisões a nível municipal relacionado a construção e implementação de políti-
cas públicas para a juventude (ODS 16); 

5. Garantir a realização da Conferência Municipal da Juventude a cada quatro 
anos, bem como a adesão aos chamamentos das conferências Estadual e 
Nacional (ODS 16);
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1. Fortalecer as ações de igualdade racial por meio do Conselho Municipal de 
Igualdade Racial (COMPIR) (ODS 10); 

2. Potencializar o Programa Municipal de Combate ao racismo institucional 
através da Coordenadoria de Igualdade Racial com ações de letramento racial 
(ODS 10); 

3. Potencializar as ações de promoção da igualdade racial nos órgãos munici-
pais através de ações programáticas estabelecidas nos planejamentos estraté-
gicos específicos, como forma de promover uma São Cristóvão antirracista (ODS 
10); 
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1. Fortalecimento do Núcleo de Atendimento a Grupos Vulneráveis em parceria 
com a Delegacia de Atendimento à Grupos Vulneráveis - DAGV, na oferta de 
acolhimento, atendimento psicossocial e jurídico para vítimas de violências, em 
especial mulheres vítimas de violência no município (ODS 5); 

2. Fortalecer o Controle Social através da implementação do Conselho Munici-
pal de Políticas para as Mulheres (ODS 5); 

3. Estabelecer que nos programas municipais tenham como público prioritário 
mulheres em situação de violência (ODS 5);

4. Elaborar o Plano Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres (ODS 5);

5. Fortalecer a Rede de Atendimento a Mulher Vítima de Violência em parceria 
com o os órgãos do sistema de garantia de direitos (ODS 5); 

6. Ampliar o programa “Papo de Mulher” nas comunidades, ofertando orienta-
ção psicossocial e jurídica a diversas mulheres que sofrem violência e não aces-
sam os serviços (ODS 5);
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1. Potencializar o Programa Diálogos, Diversidade e Inclusão com ações de 
enfrentamento a LGBTfobia, letramento institucional, inclusão e discussão das 
políticas públicas para o público LGBT (ODS 10);

2. Fortalecer o enfrentamento a LGBTfobia a partir do acolhimento ao público 
LGBT vítima de violência no Núcleo de Atendimento à Grupos Vulneráveis 
implantado na DAGV (ODS 10);

3. Apoio a população Trans no acesso e acompanhamento ao Ambulatório 
Trans em parceria com a secretaria de Saúde (ODS 3 e 10);
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Sem dúvida, o morador de São Cristóvão tem orgulho de seu município, de sua 
história. E o que ele espera cada vez mais é que esse orgulho se baseie não só 
em slogans e discursos, mas também em melhoria de sua qualidade de vida.
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é poder morar com dignidade. É desfrutar de espaços de lazer e de 
cultura com segurança. É ver seu filho praticando esportes e compe-
tindo pela cidade. É poder se deslocar dentro do município sem que 
isso gere apreensão. É ter uma vida saudável, com água de qualida-
de, com esgotos tratados. É viver em uma cidade que respeite o 
meio ambiente.

também é cuidar bem do patrimônio municipal. O Parque da Bica e 
o Cristo Redentor, equipamentos com enorme potencial de utiliza-
ção pela população local foram recuperados e requalificados, e já 
começaram a atrair pessoas de outros municípios, trazendo mais 
recursos para a nossa cidade.

para todos, em todos os cantos é garantir segurança, moradia, trans-
porte e meio ambiente saudável. Não obstante os esforços empre-
endidos pela gestão desde janeiro de 2017, muito ainda há por 
fazer. Por isso, precisamos continuar a desenvolver projetos que 
tornem nossa São Cristóvão mais igualitária, mais acessível e mais 
segura.

é garantir que mulheres, negros e negras, idosos, jovens, pessoas 
com deficiência, enfim, que todos possam desfrutar de tudo o que a 
cidade proporciona.
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1. Enfrentar e reduzir o déficit habitacional, buscando diferentes linhas de finan-
ciamento e ações de parcerias (ODS 11);

2. Produzir novas moradias, por meio de mutirão associativo, financiamento de 
habitação de interesse social (HIS) e parceria empresarial, entre outros (ODS 11);

3. Promover a urbanização, regularização fundiária e recuperação ambiental 
de assentamentos precários (ODS 11);

4. Garantir a função social da propriedade urbana definida pelo Estatuto da 
Cidade (ODS 11);

5. Apoiar o Fundo Municipal da Habitação, promovendo o investimento coorde-
nado dos recursos da área (ODS 11);
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1. Encaminhar para discussão e aprovação da Câmara de Vereadores os Proje-
tos de Legislação complementar ao Plano Diretor, a exemplo do Código de 
Edificações, Código de Posturas e Código Tributário (ODS 11 e 16);

2. Garantir o funcionamento regular do Conselho Municipal de Gestão Territorial 
(CMGT) e do Conselho Municipal de Habitação (CMH), assegurando que suas 
composições representem adequadamente os diversos segmentos da socieda-
de e promovendo o fortalecimento do diálogo democrático (ODS 16);

3. Expandir a arborização e o ajardinamento dos espaços públicos e orientar sua 
adequada conservação (ODS 13 e 15);

4. Implantar novos e fomentar o uso de espaços públicos, priorizando soluções 
que os tornem inclusivos, resilientes, sustentáveis, acessíveis e seguros, particular-
mente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência 
(ODS 9 e 11);

5. Promover a mobilidade urbana, através da pavimentação de ruas, avenidas, 
estradas e construção de calçadas acessíveis, implantação de um novo termi-
nal de integração e a expansão da rede de transporte público, especialmente, 
em locais onde a oferta e a demanda são díspares (ODS 9 e 11);

6. Recuperar o patrimônio histórico e cultural, especialmente as áreas e edifícios 
públicos localizados dentro do perímetro de tombamento, em colaboração 
com os Governos Federal e Estadual e instituições de fomento (ODS 17);

7. Executar, em parceria com o Governo Federal, as obras de contenção nas 
encostas mapeadas como áreas de risco, especialmente para mitigar os trans-
tornos durante períodos chuvosos (ODS 9 e 11);

8. Promover o ordenamento do território para a adequada utilização dos imó-
veis urbanos e rurais e a melhoria da qualidade urbana, através de fiscalização 
de obras e controle edilício (ODS 11);

9. Planejar e implementar espaços urbanos que promovam o desenvolvimento 
de modalidades esportivas adaptadas a ruas, avenidas, parques e praças. Isso 
inclui a criação de pistas de caminhada que circundem a cidade, integrando 
áreas para atividades físicas de forma acessível e funcional (ODS 9 e 11);
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10. Iniciar a construção do parque linear na avenida que separa os conjuntos 
residenciais Lafaiete Coutinho e Eduardo Gomes e um parque natural com o 
objetivo de preservar o patrimônio ambiental Estes espaços devem oferecer 
áreas de lazer e estimular atividades econômicas sustentáveis, fundamentadas 
na proteção e valorização do meio ambiente (ODS 9, 11 e 15);

11. Implementar estratégias inovadoras na malha urbana por meio do uso de 
novas tecnologias para monitorar as condições em tempo real, prever a neces-
sidade de manutenção preventiva e, assim, melhorar a segurança dos transeun-
tes (ODS 9, 11 e 13);

12. Preservar esteticamente o centro histórico através da remoção de fios e 
postes, substituindo-os por uma rede elétrica subterrânea. Esta medida visa 
manter a integridade visual dos elementos arquitetônicos e históricos, além de 
minimizar os riscos de acidentes associados a condições climáticas adversas 
(ODS 11 e 13);

13. Reduzir as desigualdades socioterritoriais por meio da construção e imple-
mentação de ações voltadas para territórios periféricos, incentivando a partici-
pação social e a formação cidadã (ODS 11);

14. Garantir a transparência das informações administrativas sobre a execução 
dos espaços públicos, por meio de mecanismos de gerenciamento acessíveis à 
comunidade, promovendo a apropriação e o uso efetivo desses espaços (ODS 
11);

15. Ampliar para 100% o parque de iluminação pública com luminárias LED (ODS 
13);

16. Manter e ampliar o programa São Cristóvão mais Iluminada, com novas 
redes IP, em locais com iluminação irregular ou sem iluminação (ODS 13);

17. Ampliar nas avenidas da cidade o novo sistema de monitoramento em 
tempo real na iluminação pública do Município de São Cristóvão, denominado 
de “telegestão” que permitirá controle remoto das luminárias, no ajuste da 
intensidade da luz na horas de menor fluxo, com isso gerando mais economia, 
possibilitando novos investimento e outras localidades (ODS 9 e 13);
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1. Elaborar o Plano Municipal de Defesa Social, com participação de represen-
tantes dos diversos segmentos da sociedade, assim como entidades e órgãos 
públicos ligados à segurança pública (ODS 16);

2. Criar o Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social (CMSPDS), 
instância de participação social e controle democrático que tem como objetivo 
promover a integração entre a comunidade e os órgãos de segurança pública, 
formular políticas, acompanhar e monitorar ações relacionadas à segurança no 
município. O CMSPDS é um espaço de diálogo e debate que busca envolver a 
sociedade civil, representantes dos órgãos de segurança pública, do poder 
executivo e de outros setores relevantes para a segurança, como a educação, 
a saúde e a assistência social (ODS 16);

3. Garantir a instalação e manutenção da Guarda Civil Municipal, empossando 
os aprovados e treinados no concurso público, dotando-a dos equipamentos 
necessários ao desenvolvimento dos seus objetivos (ODS 16);

4. Desenvolver programas e ações educativas, buscando promover a conscien-
tização da população sobre temas relacionados à segurança, cidadania e 
prevenção da violência. Essas iniciativas incluem palestras, cursos, campanhas e 
projetos sociais voltados para diferentes faixas etárias e públicos específicos 
(ODS 16);

5. Implantar a Patrulha Ambiental, constituída de Guardas Municipais destaca-
dos pelo Comandante da Guarda Municipal, que tem as seguintes atribuições: 
a) promover visitas periódicas em locais onde existam ecossistemas, sujeitos à 
proteção ambiental, inclusive praças, parques, jardins, monumentos e outros 
bens integrantes do patrimônio natural constituído do Município; b) proibir, 
restringir e desencorajar ações funestas de indivíduos que atentem contra o 
patrimônio público Ambiental Municipal. c) fiscalizar e policiar todo o patrimônio 
ecológico, arquitetônico, urbano e ambiental do município, d) exercer suas 
atividades de policiamento Ambiental. e) fiscalizar e conter ocupações irregula-
res em áreas públicas ou privadas (ODS 15);

6.  Investir na instalação da Central de Videomonitoramento para garantir o 
tratamento de uso das imagens produzidas pelas câmeras já instaladas, permi-
tindo a prevenção e dissuasão de crimes, inibição de comportamentos indese-
jados, identificação de suspeitos e obtenção de evidências em casos de ocor-
rências criminais (ODS 16);
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7. Dotar a Coordenadoria de Defesa Civil de pessoal e equipamentos necessá-
rios à sua missão de garantir a segurança e o bem-estar da população, minimi-
zando os impactos causados por eventos adversos (ODS 16);

8. Apoiar e cooperar com as ações das Polícias Civil e Militar de Sergipe no 
território do município (ODS 16);

9. Atuar de forma integrada com os Conselhos Tutelares, resguardando as com-
petências legais de cada órgão (ODS 16);
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1. Assegurar a ampliação da frota de ônibus em operação, visando melhorar a 
qualidade do atendimento e a adequação da oferta de ônibus à demanda, 
em especial nos horários de pico (ODS 11);

2. Assegurar que todos os cidadãos, incluindo aqueles com deficiência, tenham 
acesso a serviços de transporte seguros e acessíveis (ODS 11);

3. Desenvolver um plano de mobilidade urbana que priorize o transporte públi-
co, ciclovias e calçadas seguras (ODS 11);

4. Oferecer aporte financeiro para subsidiar o transporte público por meio do 
Consórcio Público Intermunicipal de Transporte de forma a garantir tarifas acessí-
veis (ODS 11);

5. Assegurar as condições de conforto e de informação aos usuários nos pontos 
de embarque e desembarque (ODS 11);

6. Estudar e viabilizar soluções para melhorar as condições de acessibilidade dos 
moradores dos vários povoados ao centro urbano (ODS 11);

7. Aprimorar os serviços de táxi, de mototaxi, de transporte de escolares e de 
fretamento (ODS 11);

8. Aplicar medidas e planejamento municipal de transporte e trânsito, para 
melhorar a educação para o trânsito, aumentando assim a conscientização e a 
capacidade humana para os profissionais das indústrias e empresas publicas e 
privadas instaladas no município (ODS 11);

9. Promover programas de educação no trânsito para aumentar a segurança 
de pedestres e ciclistas, bem como reduzir os índices de acidentes e mortalida-
des (ODS 11);

10. Desenvolvimento da qualidade do trânsito, implantando sinalização horizon-
tal e vertical de qualidade, de maneira a ter uma melhor regulação e fiscaliza-
ção (ODS 11);
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1. Fortalecer o Sistema Municipal de Meio Ambiente - SIMMA e o Fundo Munici-
pal de Meio Ambiente - FMMA, proporcionando recursos e meios para o desen-
volvimento de ações de proteção, recuperação e conservação do meio am-
biente (ODS 15 e 16);

2. Implantar o Programa Municipal de Coleta Seletiva, formalizando a coleta de 
resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis, triagem e destinação final adequada, 
estimulando a participação da população com práticas de redução, separa-
ção, reciclagem e reutilização de resíduos sólidos, valorizando a organização do 
mercado de recicláveis, fomentando a geração de emprego e renda e fortale-
cendo as associações comunitárias e cooperativas de catadores (ODS 8, 11 e 
12);

3. Estabelecer, em parceria com Secretaria Municipal de Educação, o Progra-
ma de Educação Ambiental nas Escolas, visando instituir em todos os níveis de 
ensino, processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem 
valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas 
para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial 
à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade (ODS 17);

4. Ampliar e fortalecer as ações de controle e monitoramento do uso de recur-
sos ambientais, por meio do Licenciamento e Fiscalização de atividades utiliza-
doras de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, 
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental (ODS 12);

5. Implementar as ações do Programa Municipal de Guarda Responsável, am-
pliando o Projeto de Castração Gratuita, bem como as ações de combate ao 
abandono de animas e de incentivo à adoção (ODS 15 e 16);

6. Elaborar e implementar o Plano Municipal de Arborização e Áreas Verdes, 
com objetivo de estabelecer diretrizes para arborização de vias e espaços públi-
cos, incluindo áreas particulares, compreendendo programas e projetos de 
implantação, recuperação, manutenção e monitoramento (ODS 11);

7. Instituir Unidades de Conservação Municipais, em parceria com o Governo do 
Estado, em consonância com a legislação vigente, garantindo a preservação e 
proteção da biodiversidade e dos ecossistemas, dos remanescentes de vegeta-
ção nativa e dos recursos hídricos (ODS 11, 14 e 15);
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8. Implementar o Plano Local de Ação Climática – PLAC, reforçando a resiliência 
da cidade e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às 
catástrofes naturais, integrando medidas de mitigação, adaptação e redução 
de impacto às políticas, estratégias e planejamentos municipais (ODS 11 e 13);

9. Elaborar, em parceria com o Governo do Estado, o Projeto Sala Verde, objeti-
vando a implantação de espaço educador para atuar como potencial centro 
de informação e formação ambiental, em consonância com as diretrizes do 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e os princípios e objetivos da 
Política Nacional da Educação Ambiental – PNEA (ODS 17);

10. Fortalecer a Agenda Ambiental na Administração Pública - A3P, programa 
do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima que visa a responsabilida-
de socioambiental na administração pública, demonstrando a preocupação da 
gestão municipal em obter eficiência na atividade pública, enquanto promove 
a preservação do meio ambiente, protege a natureza e, em consequência, 
reduz seus gastos (ODS 12);

11.  Combater a poluição dos recursos hídricos, especialmente pelo lançamento 
de efluentes, ampliando a fiscalização e fazendo cessar o despejo irregular de 
esgotos e resíduos sólidos (ODS 6 e 14);

12.  Estabelecer ações de proteção e recuperação de matas ciliares dos recur-
sos hídricos que são fontes de captação de água e de ecossistemas que são 
meio de subsistência para inúmeros munícipes (ODS 14);

13.  Deter o desmatamento, garantindo a preservação dos ecossistemas, das 
florestas e da biodiversidade, protegendo a fauna e a flora locais, além de 
assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas, asse-
gurando a reversão dos danos já causados ao meio ambiente (ODS 15);
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1. Continuar atuando para o atingimento da completa reestruturação do SAAE 
e recuperar a capacidade do órgão na sua tarefa de fornecer água de quali-
dade para os cidadãos residentes na região por ele atendida (ODS 7 e 16);

2. Articular com o Governo Federal e o Governo de Sergipe para que seja viabili-
zada a construção da adutora entre a barragem do Timbó e a ETA do Cristo 
Redentor equalizando dessa forma a oferta de água na sede do município (ODS 
7 e 16);

3. Executar as obras do novo sistema com redes, canais e bacias de contenção 
para conter as águas das chuvas e liberem progressivamente para os corpos 
hídricos naturais nos bairros Marcelo Déda e Eduardo na Macrozona do Grande 
Rosa Elze, com recursos já assegurados pelo PAC (ODS 7);

4. Criar e executar o programa de disponibilização onerosa de reservatório 
domiciliares de água, financiando em parcelas na fatura mensal de água (ODS 
7);

5. Continuar com a aplicação do Programa Águas de São Cristóvão, permitindo 
que mais comunidades rurais sejam beneficiadas com a implantação de redes 
simplificadas de distribuição de água (ODS 7);
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Fazemos parte da região do Grande Aracaju, maior pólo de desenvolvimento 
do Estado de Sergipe.

As ações do Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico, a exemplo 
da construção do Distrito Industrial de São Cristóvão, lançaram as bases para um 
ciclo virtuoso de desenvolvimento que será impulsionado pela chegada de 
novas empresas no município.

Todo o potencial gerado pela dinâmica regional, nacional e global não 
começa a ser aproveitado na forma de políticas públicas ousadas e inclusivas.
A clara visão de futuro implantada nos últimos oito anos legará para a cidade 
decisões profundamente acertadas e potencializadoras do desenvolvimento 
econômico.

Necessitamos, dessa forma, amplificar ações que explorem as oportunidades 
atuais, reforcem nossas vocações econômicas tradicionais e impulsionem novas 
frentes de geração de renda e emprego.

Nossa cidade deve integrar-se às ações regionais e continuar buscando articu-
lações sólidas e duradouras com os governos estadual e federal e, por meio de 
políticas integradas e inovadoras, alavancar as potencialidades de nossos 
jovens, homens e mulheres.

O compromisso do nosso governo, portanto, é fazer nossa cidade crescer cada 
vez mais em ritmo positivo, de forma econômica e ambientalmente sustentável.
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1. Manter o projeto CIDADE EMPREENDEDORA em parceria com o SEBRAE-SE, 
objetivando a transformação local pelas políticas de desenvolvimento, através 
do atendimento a demandas e necessidades identificadas (ODS 17 e 9);

2. Ampliar através das Salas do Empreendedor, ações de estímulo ao empreen-
dedorismo e à formalização, aliando melhoria no ambiente de negócios, qualifi-
cação, acesso a crédito e desenvolvimento das micro e pequenas empresas 
(ODS 8.3);

3. Estimular a participação das micro e pequenas empresas nas compras gover-
namentais, assegurando o tratamento diferenciado e simplificado para as micro 
e pequenas empresas (ODS 12.7);

4. Implementar um programa de atração de Parcerias Público-Privadas (PPPs), 
identificando e desenvolvendo um portfólio de oportunidades de negócios e 
investimentos para serem realizados em colaboração com a iniciativa privada 
(ODS 17.17);

5. Implantar uma Moeda Social no Município para estimular a economia local, 
evitando o vazamento de recursos municipais para outras localidades, propor-
cionando condições de dinamismo na geração de riqueza para o município e 
melhora nos indicadores socioeconômicos da cidade (ODS 8);

6. Dotar o atual Distrito Industrial de São Cristóvão - DISC em um distrito empresa-
rial integrado, disponibilizando na sua área, empreendimentos de serviços de 
apoio, sendo assim um modelo de integração entre indústria e serviços (ODS 
9.2);
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1. Apoiar e divulgar ações para utilização do “Caminho de Santa Dulce” como 
forma de atrair o turista religioso para conhecer os locais onde a primeira santa 
brasileira iniciou sua vida religiosa (ODS 8);

2. Promover e desenvolver estratégias de comunicação e capacitação dos 
empreendedores e mão de obra para o turismo, a partir de pesquisa de deman-
da e perfil do turista que vem ao município (ODS 8);

3. Implantar a nova sinalização turística do centro histórico de acordo com os 
padrões de sinalização vigente (ODS 8);

4. Instalar QR Codes trilíngue nos espaços de visitação, a fim de melhorar a 
comunicação com turistas estrangeiros (ODS 8);

5. Instalar, em parceria com a Organização das Cidades Brasileiras Patrimônio 
Mundial, o Centro de Interpretação e memória com o objetivo de ser a porta de 
entrada para inserir os turistas e visitantes no contexto histórico-cultural do muni-
cípio, no sentido de informar sobre os atrativos, Patrimônio material e imaterial, 
assim como, toda programação cultural com o uso de recursos tecnológicos 
multimídia (ODS 8);

6. Implantar sinalização turística, ao longo das rodovias (BR 101 e SE 464) interli-
gando os equipamentos fora do centro histórico do município a exemplo da 
Bica dos Pintos, Cristo e Povoado Pedreiras (ODS 8);

7. Elaborar e encaminhar para deliberação do Poder Legislativo, o Plano Munici-
pal do Turismo e a reestruturação do Conselho Municipal do Turismo (ODS 8);

8.  Realizar, em parceria com a iniciativa privada e terceiro setor, festivais e 
eventos que gerem fluxo de visitantes e turistas, valorizando a cultura, gastrono-
mia e saber fazer do povo sancristovense (ODS 8);

9. Fomentar o turismo no meio rural, por meio da capacitação empreendedora, 
conciliando a produção e vivência do agricultor com o turismo (ODS 8);



������������������������������������������������

PLANO DE 
GOVERNO 51

���������������

�����������
���������

��������������������������
���������������������������

��������	����������������



������������������������������������������������

PLANO DE 
GOVERNO 52

��������
�������

����������
���������

1. Fomentar a agricultura familiar através de assistências técnicas especializada 
em parceria com instituições público/privada (ODS 2);

2. Ampliar e diversificar a distribuição de sementes selecionadas aos agriculto-
res(as) familiares (ODS 1 e 2);

3. Instituir o Selo de Inspeção Municipal (SIM) e consolidar o escoamento e a 
comercialização de produtos de origem animal e consequente geração de 
renda aos agricultores familiares (ODS 2 e 8);

4. Ampliar os serviços de máquinas agrícolas aos agricultores(as) familiares para 
o preparo do solo e respectivo plantio (ODS 2);

5. Fortalecer, via Sala do Produtor Rural-SENAR, ações integradas entre a agricul-
tura/pecuária e a educação, proporcionando a capacitação dos agriculto-
res(as) familiares e profissionalização de jovens em diversas atividades visando a 
permanência no Município (ODS 2 e 12);

6. Implantar os programas e projetos como: “Quintais Produtivos”, Hortas Comu-
nitárias e Escolares, que visam incentivar a produção agrícola em áreas urbanas 
e periurbanas (ODS 1, 2 e 8);

7. Buscar incentivo para implantação de agroindústrias no município no que 
tange a produção da agricultura familiar, agregando valor a seus produtos com 
o beneficiamento e colaborando com a geração de emprego e renda (ODS 1, 
2 e 8);

8. Estimular práticas agrícolas que visem à produção agroecológica, assim como 
a transição do modelo de cultivo tradicional ao cultivo agroecológico, objeti-
vando qualidade de vida e sustentabilidade (ODS 2, 12 e 13);

9. Implantar o “Projeto Cidade das Abelhas”, tornando o município de São Cris-
tóvão referência na produção, na qualidade e na tecnificação da Apicultura e 
Meliponicultura e ao mesmo tempo contribuir para a preservação das espécies 
de abelhas, para o desenvolvimento sustentável e para o fortalecimento da 
cadeia produtiva dos produtos das abelhas no município (ODS 2, 8 e15);
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10. Ampliar a atuação do programa “+ PECUÁRIA BRASIL”, parceria com a CO-
NAFER, disponibilizando melhoramento genético ao rebanho do município (ODS 
2 e 15);

11. Requalificar e ampliar os mercados municipais da Sede e do bairro Eduardo 
Gomes permitindo melhores condições para feirantes e compradores no proces-
so de comercialização e abastecimento de produtos alimentícios (ODS 8);
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1. Implantar o projeto: “Casa das Marisqueiras”, buscando parcerias público/pri-
vada para construir um centro de beneficiamento de mariscos (ODS 8, 14, 17);

2. Instituir um calendário anual de feiras técnicas, exposições e convenções 
relacionadas à Aquicultura e pesca (ODS 11, 14, 17);

3. Ampliar ações integradas entre a pesca e a educação, proporcionando a 
capacitação e profissionalização dos jovens em diversas atividades, visando a 
permanência no Município e agregação de valor ao produto pesqueiro (ODS 4, 
8, 10, 11, 14,);

4. Fortalecer projeto biojóias, transformando descarte de marisco em artesanato 
sustentável, criando mais uma fonte de renda alternativa para comunidades 
locais, incentivando o empreendedorismo e a diversificação das atividades 
econômicas (ODS 3);

5. Implantar o programa municipal de distribuição de “EPI” para comunidade 
pesqueira, promovendo melhorias e condições de segurança no trabalho e 
minimizando os riscos ocupacionais que atingem as marisqueiras na atividade 
da pesca (ODS 3);

6. Incentivar a formação de cooperativas que possam unir esforços na produ-
ção e comercialização de produtos pesqueiros, garantindo acesso ao mercado 
de compras públicas (ODS 1);

7. Construção e implantação de uma Unidade de Beneficiamento de Pescados 
e Mariscos a ser disponibilizada para marisqueiras e pescadores de forma a 
possibilitar a comercialização de produtos de forma mais racional, higiênica, 
com maior vida útil e de melhor qualidade, agregando valor ao produto in 
natura (ODS 8);
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1. Fortalecer as parcerias com entidades dos Serviços Nacionais de Aprendiza-
gem (Sistema S) e instituições públicas e privadas de educação que viabilizam 
qualificações diversas para áreas específicas, para a oferta de cursos e oficinas, 
com foco nas demandas e oportunidades do mercado de trabalho (ODS 4, 8 e 
17);

2. Aprimorar o Programa Municipal de Qualificação Profissional “Tempos Novos”, 
com foco em eixos econômicos e trilhas formativas que impulsionem o acesso e 
a permanência das pessoas ao mercado de trabalho, oportunizando a aquisi-
ção e/ou a complementação de conhecimentos destinados ao desenvolvimen-
to de competências relacionadas ao exercício profissional e/ou atividades gera-
doras de trabalho e renda (ODS 4, 8 e 17);

3. Promover a igualdade de acesso à formação profissional para as pessoas 
com deficiência, as mulheres, os jovens e os adolescentes em situação de risco 
(ODS 4, 8 e 17);

4. Viabilizar, intersetorialmente, a oferta de oportunidades de qualificação social 
e profissional as/os beneficiárias(os) do Programa Bolsa-Família e demais traba-
lhadores(as) cadastradas(os) no CADÚNICO, com vistas à inserção no mundo 
do trabalho (ODS 4, 8 e 17);

5. Aprimorar o Portal de Currículos na perspectiva de contribuir na ampliação de 
oportunidades de emprego e renda junto às empresas que compõem os princi-
pais setores da atividade econômica do município (ODS 4 e 8);

6. Fortalecer e apoiar as associações, cooperativas ou grupos econômicos e 
produtivos existentes em São Cristóvão, com foco na economia solidária e na 
ferramenta das tecnologias sociais (ODS 8, 11 e 16);

7. Fomentar a economia criativa e o turismo local, utilizando-se das potenciali-
dades culturais, naturais e históricas que podem oportunizar a geração de em-
prego e renda, prioritariamente, por meio da valorização e fortalecimento do 
artesanato (ODS 8 e 11);

8. Implantar o Observatório Municipal do Trabalho para a produção de informa-
ções sobre o mercado de trabalho local, promovendo o conceito de trabalho 
decente (ODS 8 e 11);



������������������������������������������������

PLANO DE 
GOVERNO 58

��������
�������

��������
�������

9. Incentivar a ampliação da taxa de matrícula de jovens e adultos na Educa-
ção Profissional de Nível Técnico por meio da captação de vagas, mobilização 
e disponibilização de transporte (ODS 4 e 8);

10. Articular possibilidades de acesso a microcrédito produtivo orientado aos 
empreendedores (ODS 8);

11. Apoiar a regularização de associações, cooperativas ou grupos produtivos 
existentes em São Cristóvão (ODS 8);
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1. Implantar um Centro de Inovação e Empreendedorismo, para atender a 
população por meio da inserção de novas tecnologias visando resolver desafios 
públicos e privados, gerando trabalho, emprego e renda de qualidade (ODS 
09);

2. Criar o Museu de Ciência em espaço público aberto, visando a educação e 
a interação científica e tecnológica, com áreas para contemplação, lazer e 
aprendizagem (ODS 09);

3. Implantar o Prêmio “INOVA SÃO CRISTÓVÃO”, em reconhecimento a pessoas, 
a instituições e a empresas que se destacarem na promoção do conhecimento 
e prática da inovação e na geração ou na melhoria de processos, bens e servi-
ços inovadores ofertados no Município (ODS 09);

4. Incentivar a criação de empresas de base tecnológica (startups e spin offs) 
para permitir o surgimento de mais e melhores empresas, empregos mais qualifi-
cados e com maior remuneração, além de uma elevação do PIB do município, 
melhorando a renda e a qualidade de vida da população (ODS 09);

5. Ampliar ações com o Ecossistema Local de Inovação da Grande Aracaju, de 
forma a impulsionar a economia local e o desenvolvimento sustentável através 
dos avanços tecnológicos (ODS 09);

6. Articular parcerias tecnológicas para fomentar a inovação nas micro e 
pequenas empresas, por meio da participação nos editais das agências de 
fomento (ODS 09 e 17);

7. Realizar diagnóstico, visando levantar as demandas do município a fim de 
prospectar soluções inovadoras, junto as instituições do ecossistema de inova-
ção (ODS 09 e 17);

8. Promover a cultura da inovação, atrair e reter talentos, consolidando São 
Cristóvão como uma cidade inovadora e inteligente (ODS 09);
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A Participação Cidadã é fundamental na nossa concepção de administração 
municipal. Ela deve ser incorporada ao dia a dia da gestão pública, não 
apenas como uma diretriz, mas também como marca e método de trabalho.
É necessário capacitar os diversos atores da sociedade civil e do poder público 
para exercitar o controle social da gestão dos serviços implementados.
Esse processo exige uma prática pedagógica da participação cidadã que 
possibilite à população o efetivo exercício da democracia e da cidadania ativa 
no fortalecimento das esferas públicas e na construção de uma nova cultura 
política. As camadas populares passaram a ter voz e vez. Mas muito há ainda a 
ser feito no sentido de ampliar cada vez mais o controle social. 

Nosso compromisso é continuar a incentivar a utilização dos canais efetivos de 
participação da comunidade na gestão da nossa cidade. Ela contribui para 
desenvolver os valores de solidariedade, justiça, união, respeito ao outro, tole-
rância, humildade, esperança, abertura ao novo e disponibilidade à mudança 
como elementos de uma ética universal que deve estar na base das ações de 
educação para a cidadania.

Entendemos que há uma clara articulação entre essas ações e as de moderni-
zação administrativa que pretendemos implantar. Queremos consolidar as atitu-
des para que toda a Prefeitura se empenhe na constante melhoria da produtivi-
dade, buscando de forma participativa um novo modelo baseado em um pro-
grama de Gestão de Qualidade.

Para isso, é muito importante manter iniciativas que estão em curso e que têm 
como objetivo agilizar e qualificar o atendimento, descentralizar os postos de 
informação, e disseminar o uso da Tecnologia da Informação e da internet 
como meio de interação com os munícipes.

Nosso compromisso é realizar uma administração transparente, eficiente e 
democrática, capaz de incorporar efetivamente a participação dos cidadãos, 
permitindo maior controle social sobre a prestação do serviço público e as 
ações realizadas.
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1. Ampliar a democratização da elaboração do Orçamento Municipal, promo-
vendo a participação da sociedade local no planejamento, no acompanha-
mento e na fiscalização da execução orçamentária (ODS 16);

2. Promover a articulação entre os diversos canais de participação cidadã, na 
esfera municipal, estadual ou federal (ODS 16);

3. Desenvolver processos de formação continuada para conselheiro, conselhei-
ras e lideranças comunitárias, objetivando acesso à informação sobre o funcio-
namento do poder público e das especificidades da administração municipal 
(ODS 16);

4. Instituir e desenvolver novos canais de participação cidadã no conjunto do 
governo (ODS 16);

5. Ampliar o estímulo à participação das crianças e dos jovens no desenvolvi-
mento da gestão e nas decisões que lhes dizem respeito, estimulando o seu 
protagonismo e fortalecendo sua consciência de cidadania (ODS 16);

6. Viabilizar o acesso e consulta da comunidade a informações coletadas e 
disponibilizadas pelo Arquivo Público Municipal, como documentos pessoais, 
institucionais e históricos, por meio de ferramentas digitais (ODS 16);

7. Ampliar as Ações da Ouvidoria, procurando levar ao conhecimento da socie-
dade os serviços prestados pelo município bem como dar amplo conhecimento 
sobre o canal oficial de informações (ODS 16);

8. Garantir uma gestão 100% transparente e acessível com políticas de melhoria 
das informações dispostas nos Portais, promovendo o acompanhamento das 
decisões públicas e, consequentemente, promover uma maior participação 
popular (ODS 16);
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1. Manter o Centro de Atendimento ao Contribuinte – FACILITA  no bairro Eduar-
do Gomes, ampliando os serviços ofertados, aproximando ainda mais o muníci-
pe dos serviços e informações (ODS 16);

2. Ampliar a disponibilização de serviços pela internet, garantindo o acompa-
nhamento adequado da solicitação do munícipe e com prazos pré-definidos 
para a execução do serviço (ODS 16);

3. Ampliar a modernização dos processos de trabalho, com a implantação de 
sistemas tecnológicos capazes de agilizar o fluxo de informações e a qualidade 
das ações desenvolvidas (ODS 16);

4. Estruturar o Observatório de Políticas Públicas para a produção de informa-
ções de todas as áreas para orientar as ações do conjunto do governo (ODS 
16);

5. Ampliar a estratégia de formação continuada para os servidores públicos, 
promovendo uma nova dinâmica organizacional baseada na promoção da 
qualificação e no desenvolvimento das pessoas, na perspectiva de constituição 
de um quadro permanente de gestores públicos (ODS 16);

6. Continuar garantindo que os servidores participem de forma concreta na 
discussão, na implantação e na avaliação das ações realizadas (ODS 16);

7. Implantar o planejamento estratégico que norteie todas as ações do gover-
no, onde cada secretaria incorpore esta ferramenta de gestão na sua prática 
diária (ODS 16);

8. Instituir política de recursos humanos que valorize, respeite e reconheça os 
servidores, com investimento em capacitação e na qualificação profissional, 
sempre com vistas à melhoria da qualidade do serviço prestado (ODS 16);

9. Implantar um processo de mudança da cultura organizacional, visando 
romper com as posturas e procedimentos burocráticos e estimular novas atitu-
des do servidor, com ênfase na reflexão sobre o trabalho de integração das 
diferentes áreas da Prefeitura e na capacitação para as ações transversais que 
articulem essas áreas (ODS16);
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10. Implantar o acompanhamento e o gerenciamento das ações do governo, 
baseados na metodologia do Planejamento Estratégico Situacional, garantindo 
o cumprimento das definições orçamentárias (ODS 16);

11. Utilizar os sistemas de Tecnologia de Informação na busca de agilidade, 
simplificação das tarefas, redução de custos das operações e prestação direta 
e transparente de serviços e informações aos munícipes (ODS 16);

12. Implantar Escola de Governo e Administração Pública no Município de São 
Cristóvão para capacitar servidores, fazendo uso de técnicas pedagógicas para 
treinamento e aprendizagem, viabilizando a disseminação de conteúdos que 
aprimorem o serviço público, tais como mudanças legislativas e normativas, 
desenvolvimento tecnológico, métodos e estratégias para realização eficiente 
de atividades, proporcionando a inovação e adaptação ante às demandas 
institucionais e sociais surgentes (ODS 16);

13.Criar uma política de Normatização e Padronização afim de definir fluxos e 
rotinas de trabalho (ODS 16);

14. Elaborar e implantar o Código de Conduta Ética em todos os setores da 
administração municipal de São Cristóvão (ODS 16).
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